
 

Indica  ao  Senhor  Prefeito  Municipal
que seja disponibilizado um psicólogo
no Distrito de Roseta.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que seja disponibilizado um psicólogo no Distrito de Roseta.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação objetiva atender a reivindicação
de moradores do Distrito de Roseta.

Os mesmos alegam que, após serem infectados pelo
Covid-19 estão enfrentando muitos problemas.

Lembramos  que  as  sequelas  do  coronavírus  podem
afetar a qualidade de vida e até ameaçar a vida

Os acometidos relatam casos de depressão, ansiedade
e estresse pós-traumático.

Finalizando,  grande  parte  dos  quadros  tende  a  ser
resolvido, mas precisamos agir rápido e oferecer a assistência correta para fazer a
diferença.  

Palácio Legislativo Água grande, 29 de setembro de 2021.

 VANES GENEROSO
    Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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